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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 128/2026

Dispõe sobre diretrizes para a promoção de 
políticas públicas voltadas ao acolhimento e apoio 
às mães atípicas no Município de Maracanaú e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes para a formulação e implementação de políticas 
públicas voltadas ao acolhimento, apoio e promoção de direitos das mães atípicas no 
Município de Maracanaú.

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se mães atípicas aquelas responsáveis por 
pessoas com deficiência, transtornos do neurodesenvolvimento ou doenças raras.

Art. 3º Constituem diretrizes das políticas públicas voltadas às mães atípicas:
I – promoção do atendimento humanizado;
II – incentivo ao apoio psicológico e social;
III – estímulo à integração entre as áreas de saúde, assistência social e educação;
IV – fortalecimento da rede de proteção social;
V – incentivo à inclusão social e à autonomia dessas mães;
VI – promoção de campanhas de conscientização.

Art. 4º O Poder Executivo poderá, observada a conveniência e oportunidade 
administrativa:
I – desenvolver ações de acolhimento e escuta qualificada;
II – fomentar grupos de apoio e orientação;
III – promover capacitação de profissionais da rede pública;
IV – articular parcerias com instituições públicas e privadas;
V – avaliar a viabilidade de criação de espaços de atendimento específicos.

Art. 5º As ações decorrentes desta Lei poderão ser implementadas conforme 
disponibilidade orçamentária e financeira do Município.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 18 de Maio de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 18/05/2026
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei observa rigorosamente os limites constitucionais de 
iniciativa legislativa, especialmente aqueles previstos na Constituição Federal do Brasil e 
na Lei Orgânica do Município, não criando programas, estruturas administrativas ou 
obrigações diretas ao Poder Executivo, mas estabelecendo diretrizes que orientam a 
formulação de políticas públicas voltadas às mães atípicas.

As mães atípicas aquelas que cuidam de filhos com deficiência, transtornos do 
neurodesenvolvimento ou doenças raras enfrentam, diariamente, desafios intensos que 
envolvem sobrecarga emocional, física, social e, muitas vezes, financeira. Trata-se de 
uma realidade que exige atenção especial do poder público, considerando o papel 
fundamental que essas mulheres desempenham no cuidado, na inclusão e no 
desenvolvimento de seus filhos.

A ausência de políticas estruturadas e integradas voltadas a esse público contribui 
para o agravamento de situações de vulnerabilidade, isolamento social e adoecimento 
mental. Nesse contexto, torna-se essencial que o Município estabeleça diretrizes que 
incentivem a construção de ações intersetoriais, envolvendo áreas como saúde, 
assistência social e educação, promovendo acolhimento, orientação e suporte adequado.

A presente proposta busca, portanto, inserir de forma definitiva essa pauta na 
agenda pública municipal, reconhecendo a importância das mães atípicas e estimulando 
a criação de políticas que garantam dignidade, cuidado e qualidade de vida para essas 
famílias.

Dessa forma, trata-se de uma medida necessária, legítima e socialmente relevante, 
alinhada aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da proteção 
social e da promoção do bem-estar coletivo.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/14053
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